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A Comissão de Justiça , Legislação e Redação, de conformidade com o que 
deliberou o plenário em sessão ordinária de 06 de fevereiro de 2018, aprovando o 
Substitutivo ao Projeto de Lei n° 030/18, apresenta a inclusa 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI No 030/18 

Altera os anexos I e 111 da Lei n° 6.251 , de 19 de 
abril de 2005; altera o § 3° do art. 1 O e os anexos 
I, 11 e 111 da Lei n° 9.179, de 31 de janeiro de 2018; 
e dá outras providências. 

Art. 1° Fica alterado para 40 (quarenta) o número de vagas do emprego 
público de Gestor Público, sendo 30 (trinta) vagas para a modalidade "Especialista em 
Políticas Públicas" e 10 (dez) vagas para a modalidade "Administrador Público". 

Parágrafo único. Tal alteração insere-se no anexo I da Lei n° 6.251 , de 19 
de abril de 2005. 

Art. 2° Fica alterado para 20 (vinte) o número de vagas da função de 
confiança de 'Técnico de Equipe de Alto Rendimento" . 

Parágrafo único. Tal alteração insere-se no anexo 111 da Lei n° 6.251 , de 19 
de abril de 2005. 

Art. 3° O § 3° do art. 1 O da Lei n° 9.179, de 31 de janeiro de 2018, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 1 O ... . 

§ 3° O novo enquadramento dar-se-á na forma do art. 53 da Lei n° 
6.251 , de 19 de abril de 2005." (NR) 

Art. 4° Os anexos I, 11 e 111 da Lei n° 9.179, de 31 de janeiro de 2018, passam 
a vigorar com a redação constante do anexo desta lei. 

Parágrafo único. Tais alterações inserem-se no anexo IX da Lei n° 6.251 , 
de 19 de abril de 2005. 

Art. 5° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias , suplementadas se necessário. 
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Art . 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de reuniões das comissões , ,/] O 6 FEV. 2018 

' 

~f 
C a Thainara Faria 

A6lNw•do , 

Araraquar•"~ s"....,.-


